
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.809.304 - MG (2013/0108596-0)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : CHARLES WILSON VIDAL 
ADVOGADOS : ROGÉRIO VIEIRA SANTIAGO  - MG064560 
   FLÁVIA PIRES VELOSO MELO E OUTRO(S) - MG109143 
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA 
REPR. POR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
 

  

DECISÃO

1.   Na petição de fls. 908/912, CHARLES WILSON 

VIDAL requer o adiamento do julgamento de seu Recurso Especial, pautado para o dia 

8.10.2019, em razão de compromissos profissionais marcados para esta mesma data.

2.   Muito embora se confira o mais elevado prestígio às 

garantias constitucionais de defesa e se tenha em conta as prerrogativas da Advocacia, 

essenciais à boa vigência do regime democrático, não há justificativa alguma para se adiar 

a apreciação do feito em sessão, dada a pluralidade de causídicos listados nos autos para 

acompanhamento da causa.

3.   Ademais, o Recurso em apreço está dentro da Meta 

2 estabelecida pelo CNJ, tratando-se de causa antiga, pelo que deve ser mantida a data 

indicada para julgamento.

4.   Ante o exposto, indefere-se o pedido de adiamento.

5.   Publique-se.

6.   Intimações necessárias.

 

  

Brasília (DF), 08 de outubro de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
 

  

Documento: 101883787 Página  1 de 1

Edição nº 2771 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 08 de Outubro de 2019   Publicação: Quarta-feira, 09 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: 88865DA1-27FD-44CF-9231-0E55A96BFD33


